
PROJETO DE LEI Nº 212/2025
Data: 11 de novembro de 2025
Altera a Lei Municipal nº 3.302 de 22 de setembro de 2022, para ajustar e atualizar a regulamentação de serviços de roçada e limpeza em imóveis urbanos pela administração pública e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º A Lei 3.302/2022, de 22 de setembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º..............................................................................................................
Parágrafo único. Após decorridos 15 (quinze) dias ininterruptos da emissão do Auto de Infração, não havendo a efetivação da limpeza pelo proprietário ou possuidor do imóvel, o Município executará os serviços de limpeza e/ou roçada, respeitada a ordem de programação dos serviços, cobrando do infrator as taxas devidas, conforme os artigos 5º e 6º desta Lei, além do pagamento da multa estabelecida, sem direito ao desconto previsto no artigo 17.”
Art. 2º-A. A fim de mitigar as ocorrências de incêndios urbanos, toda área com vegetação espontânea acima de 50cm será roçada sem sobreaviso ou prazo de notificação a partir do dia 01 do mês de junho.

(...)

Art. 5º....................................................................................................................

§ 1º A Taxa de Roçada será devida pelo administrado ao município e corresponderá ao valor de 0,02 VRF (dois centésimos do valor de referência fiscal) por metro quadrado.

(...)

Art. 10..............................................................................................................

X - Imóveis a partir de 50.000,01m² (cinquenta mil metros e um centímetro quadrados), multa de 100 VRFs (cem valores de referência fiscal).

 (...)

Art. 13. Será considerado reincidente a pessoa física ou jurídica proprietária ou possuidora de imóvel que tenha sido autuado no período correspondente a 36 (trinta e seis) meses contados a partir da emissão do último auto de infração.

§ 1º O disposto no caput aplica-se caso o proprietário ou possuidor do imóvel já tiver sido autuado, independentemente de ser sobre o mesmo imóvel ou não.

§ 2º A cada reincidência, o valor das multas especificadas no artigo 10 será acrescido de 02 VRFs (dois valores de referência fiscal).

Art. 14. As notificações para os fins previstos nesta Lei deverão ser feitas de forma sucessiva pelos seguintes meios:
I - Por e-mail ou aplicativos de telemensagem, através dos dados constantes no cadastro do proprietário/titular do imóvel junto a Administração Pública Municipal;

II – Por edital, publicado em diário oficial com abrangência Estadual e no site da Prefeitura Municipal de Sorriso, a ser publicado 5 dias após a notificação de que trata o inciso I.

§1º As notificações de que trata o inciso I observarão contatos e dados fornecidos pelo proprietário no cadastro do imóvel junto à Administração Municipal, cabendo ao munícipe a manutenção dos dados atualizados.

§2º Serão presumidas como efetivas as notificações enviadas por e-mail ou aplicativos de telemensagem na forma do Inciso I desde que direcionadas, conforme os dados mantidos pelo munícipe, nos termos do parágrafo anterior.
 §3º Revogado
§4º Revogado
Art. 15. Executados os serviços de roçada e/ou limpeza, previstos nos artigos 2º e 2º-A desta Lei, o Município lançará cobrança aos contribuintes, obedecendo aos valores previstos no artigo 5º desta Lei e os procedimentos estabelecidos em seus artigos 7º, 8º e 9º.

(...)

§ 4º Em situações previstas no Art. 13, o autuado perderá o direito ao desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor da multa.

(...)”

Art. 2º.  A presente norma alteradora terá efeito ex-nunc, ou seja, as regras aqui estabelecidas se aplicam as autuações realizadas após a entrada em vigência, sendo que as autuações anteriores à presente norma serão regidas pela redação original da Lei 3.302/2022.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 130/2025
Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que visa atualizar as normas referentes a regulamentação de serviços de roçada e limpeza em imóveis urbanos pela Administração Pública Municipal.
O intuito é de corrigir imperfeições na lei existente como a do parágrafo único do art. 2º que remete ao desconto previsto no art. 18, quando deveria indicar o art. 17; mesma inadequação sofre o §2º do art. 13 que originalmente remete ao art. 12 quando deveria remeter ao art. 10.

Além disso, a presente proposta visa aprimorar a norma e, para tanto, pretende incluir como objeto da lei os imóveis que possuem área superior a 50.000 m², que atualmente não são contemplados no art. 10. 

Ademais, tem-se que a taxa de roçada pevista na atual redação do art. 5º é insuficiente para cobrir os custos da municipalidade, compensando financeiramente ao infrator aguardar até que a Prefeitura faça a manutenção do imóvel e lhe aplique a taxa. 

A proposta também visa alinhar a legislação municipal com as normas Estaduais e Federais de controle de imóveis, passando a identificar a reincidência pelo infrator e não pelo imóvel objeto da notificação, por isso a proposta de alteração do art. 13.

Mostra-se pertinente, sobretudo em atendimento aos princípíos da eficiência e da economia, que as notificações de que tratam o art. 14 sejam feitas de forma pessoal, porém através dos canais eletrônicos de comunicação, como já acontece inclusive com as intimações judiciais. 
Diante de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, para a aprovação do Projeto de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA externando nossos agradecimentos.
Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
A sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
